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RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDA: CESAR ROBERTO LOPES DA SILVA
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres

EMENTA: ICMS - 1. FALTA DE RECOLHIMENTO - ICMS
ANTECIPADO. 2. Recurso oficial conhecido e não provido. 3.
Auto de infração julgado NULO, por unanimidade de votos, em
razão de irregularidade no procedimento de intimação do
contribuinte, conforme Parecer da Consultoria Tributária. 4.
Confirmada a decisão proferida em sede de julgamento
monocrático. 5. Decisão amparada nos artigos 77 e 80 da Lei
15.614/14.

RELATÓRIO

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "Falta
de recolhimento do ICMS provenientes de aquisição interestaduais de mercadorias sujeitas a
ICMS antecipado."

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta
como penalidade o art. 123, inciso I, alínea "c" da Lei n° 12.670/96, alterada pela Lei n°
13.418/03.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

~ Ordem de Serviço
~ Termo de Intimação
~ Cadastro de Contribuintes do ICMS
~ Termo de Juntada e cópia do AR
~ Demais documentos
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O prazo transcorreu in albis, sem que a autuada recolhesse aos
cofres fazendários o valor devido ou ofertasse impugnação. Destarte, foi instaurada a relação
contenciosa, pela revelia.

O julgamento monocrático decide pela NULIDADE da ação fiscal,
tendo em vista que restou configurado irregularidade na intimação do contribuinte na primeira
fase, precedente à lavratura do AI.

Por intermédio do Parecer da Consultoria Tributária opinou pelo
conhecimento do recurso oficial, negando-lhe provimento, para que confirmada a decisão de
proferida em primeira instância.

É o breve relatório.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de recurso oficial interposto pela CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA em face de CESAR ROBERTO LOPES DA SILVA,
objetivando, em síntese, a reforma da decisão exarada na instância originária inerente ao auto de
na dicção da legislação processual vigente. O presente recurso preenche as condições de
admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

No processo sub examine, o contribuinte foi autuado pela falta de
recolhimento do ICMS Antecipado decorrente da aquisição interestadual de mercadorias.

1. DA NULIDADE

A intimação é o ato administrativo pelo qual a administração
pública da ciência dos atos e termos do processo administrativo tributário para que o contribuinte
faça ou deixe de fazer algo, consoante art. 45 da Lei 25.468/99. O termo de intimação é um
documento emitido pela Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, onde o auditor fiscal irá
solicitar ao contribuinte a exibição ou entrega de mercadorias, documentos, livros, papéis ou
quaisquer outros subsídios que venham a prestar informações na ação fiscalizadora. Conduta esta
que encontra guarida no art. 815 do Decreto 24.569/98, in verbis:



Processo nO.1/3338/2013
Conselheira Relatora: Anneline Magalhães Torres

GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

Art. 815. Mediante intimação escrita, são obrigados a exibir ou entregar
mercadorias, documentos, livros, papéis ou arquivos eletrônicos de
natureza fiscal ou comercial relacionados com o ICMS, a prestar
informações solicitadas pelo Fisco e a não embaraçar a ação
fiscalizadora.

A intimação do autuado é o meio pelo qual, ele é cientificado da
lide, devendo ser realizada dentro dos ditames legais, sob pena de nulidade. No Processo
Administrativo Fiscal, a intimação tem a mesma importância que a citação do réu no processo
civil. É com a intimação que surge a pretensão do Fisco de ver cumprida a obrigação
materializada no lançamento. A partir dela, pode o sujeito passivo defender-se da exigência, nos
termos do art. 25 da Lei 12.732/97, expressis verbis:

Art. 25. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e
termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa. '

Ainda no estudo deste instituto processual, o termo de intimação
poderá ser entregue pela seguinte forma: servidor fazendário mediante entrega de comunicação
subscrita por autoridade competente, por carta com aviso de recebimento ou quando da
impossibilidade destes últimos, por edital. Conforme legislação seguinte, in verbis:

Art. 46. Far-se-á a intimação sempre na pessoa do autuado e do fiador,
ou do requerente em procedimento especial de restituição, podendo ser
firmada por mandatário, preposto ou advogado regularmente constituído,
nos autos do processo, pela seguinte forma:
(...)
Em simples análise do conjunto probatório se verifica que as

intimações enviadas não correspondem àquele contribuinte cadastrado para a empresa autuada,
ainda, intimações enviadas posteriormente ao AI.

De modo que, resta imperioso concluir que não houve intimação em
nome do sujeito passivo, sendo, portanto, inaplicável a inteligência da teoria da Aparência. Com
efeito, restou clarividente as falhas no procedimento na constituição do crédito tributário, devendo
ser reconhecida a nulidade do processo em comento, em seu nascedouro, por vedação legal do
agente fiscal, nos termos do art. 53, ~ 2°, inciso In do Decreto. 25.468/99, transcrito in verbis:
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Art. 53. São absolutamente nulos os atos praticados por autoridade
incompetente ou impedida, ou com preterição de quaisquer das garantias
processuais constitucionais, devendo a nulidade ser declarada de oficio
pela autoridade julgadora.
(...)* lO E considerada autoridade impedida aquela que:
(...)
III - pratique ato extemporâneo ou com vedação legal;* JO Considera-se ocorrida a preterição do direito de defesa em qualquer
circunstância em que seja inviabilizado o direito ao contraditório e à
ampla defesa do autuado.

2. Do Voto

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do reexame necessário,
negando-lhe provimento, para declarar em grau de preliminar a NULIDADE processual da ação
fiscal, por falhas na intimação, consoante parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

ÉoVOTO.
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente a CÉLULA DE JULGAMENTO DE
la INSTÂNCIA e recorrida CESAR ROBERTO LOPES DA SILVA. A la Câmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso interposto, resolve
NULIDADE proferida pela la Instância, nos termos do voto da Conselheira Relatora, conforme
parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do
Estado. Não participou da votação, porque ausente, momentaneamente, o Conselheiro Pedro
Eleutério de Albuquerque.
SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos tO de 0:2- de 2015.
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